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      PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
             CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ

         GABINETE DO VEREADOR EDIVALDO FONTES
CNPJ Nº 01.624.224/0001-37

PARECER Nº 009/2025 CCJRF 
IPIRANGA DO PIAUÍ, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.
Os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, da Câmara Municipal de Ipiranga do Piauí, em reunião no dia 09 de dezembro de 2025, analisaram os Projetos de Leis
Em análise aos projetos de leis, verificam-se que quanto à iniciativa tal propositura, preenchem todos os requisitos legais de acordo com a Lei Orgânica do Município. Nesta análise, a Comissão entende que os projetos são legais quanto à autoria da propositura.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer FAVORÁVEL aos Projetos de Leis enviados a esta comissão.
Este é o parecer.
Ipiranga do Piauí,09 de Dezembro de 2025.
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